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EXECUTIVOPODER
DECRETO Nº 2127/2014, DE 28 DE MAIO DE 2014
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 1048/2010, de 15 de dezembro de 2010,
que trata da regularização fundiária dos imóveis localizados na Ilha de
Santana, deste município, mediante aquisição do domínio direto por meio de
doação dos imóveis foreiros do Município,
CONSIDERANDO ainda a referida lei em seu Art. 2º, pelo qual a doação legal
dos terrenos localizados na Ilha de Santana, deste te município, atende a
interesse público de ocupação de solo urbano e na conseqüente urbanização,
bem como a regularização da situação dos imóveis para fins de registro públi-
co, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente
Cartório de Registro de Imóveis.
DECRETA
Art. 1° - Fica autorizada a doação de 01 terreno, localizado na Rua Ilha de
Santana, Sede 09 - Ilha de Santana - Macau-RN, com uma área de 9.405,38
m2 e com um valor venal definido em R$ 68.345,85 (SESSENTA E OITO MIL,
TREZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E OITENTA E CINCO CEN-
TAVOS), devidamente especificado na planta de localização em anexo, tendo
como beneficiário Pedro Luiz da Silva, CPF nº. 495.972.487-00 e RG
001.076.584-SSP/RN.
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação no ter-
reno objeto desta doação dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data,
sob pena de reversão do bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN , 28 de maio de 2014.
Kerginaldo Pinto do Nascimento– Prefeito Municipal
José Willams Felix da Silva- Secretário de Administração e Recursos Humanos

DECRETO Nº 2128/2014, DE 29 DE MAIO DE 2014
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 1048/2010, de 15 de dezembro de 2010,
que trata da regularização fundiária dos imóveis localizados na Ilha de
Santana, deste município, mediante aquisição do domínio direto por meio de
doação dos imóveis foreiros do Município,
CONSIDERANDO ainda a referida lei em seu Art. 2º, pelo qual a doação legal
dos terrenos localizados na Ilha de Santana, deste te município, atende a
interesse público de ocupação de solo urbano e na conseqüente urbanização,
bem como a regularização da situação dos imóveis para fins de registro públi-
co, para consecução de título definitivo a ser registrado no competente
Cartório de Registro de Imóveis.
DECRETA
Art. 1° - Fica autorizada a doação de 01 terreno, localizado na Rua Ilha de
Santana, Sede 06, s/n - Ilha de Santana - Macau-RN, com uma área de 1.296
m2 e com um valor venal definido em R$ 15.067,22 (quinze mil, sessenta e
sete reais e vinte e dois centavos), devidamente especificado na planta de
localização em anexo, tendo como beneficiário Líbia Suerda Fagundes, CPF
nº. 020.729.374-00 e RG 001.624.295-SSP/RN.
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação no ter-
reno objeto desta doação dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data,
sob pena de reversão do bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN , 29 de maio de 2014.
Kerginaldo Pinto do Nascimento– Prefeito Municipal
José Willams Felix da Silva- Secretário de Administração e Recursos Humanos 

DECRETO Nº 2129/2014, DE 29 DE MAIO DE 2014
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 944/2006, de 10 de outubro de 2006,
que trata da remição dos aforamentos constituídos após o advento do novo
Código Civil brasileiro, mediante aquisição do domínio direto por meio de
doação dos imóveis foreiros do Município,
CONSIDERANDO ainda a referida lei em seu Art. 2º, pelo qual a doação legal
dos terrenos foreiros do Município de Macau atende o interesse público de uso
e ocupação do solo urbano e sua conseqüente urbanização, bem como a regu-
larização da situação dos imóveis para fins de registro público, para conse-
cução de título definitivo a ser registrado no competente cartório de registro
de imóveis, em atenção ao artigo 1.227 do novo Código Civil Brasileiro,
DECRETA’
Art. 1° - Fica autorizada a doação de 01 terreno, localizado na Rua Cel.
Feliciano Teteo, 192 – Porto São Pedro – Macau/RN, com uma área de
65,17m2 e com um valor venal definido em R$ 4.273,19(quatro mil duzentos e
setenta e três reais e dezenove centavos)  devidamente especificado na planta
de localização em anexo, tendo como beneficiário (a) a Srª. Ilma Pereira de
Souza, CPF n°. 010.785.454-64 e RG nº 002.101.794 SSP-RN. 
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação no ter-
reno objeto desta doação dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data,
sob pena de reversão do bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau (RN), 29 de maio de 2014.
Kerginaldo Pinto do Nascimento– Prefeito Municipal
José Willams Felix da Silva-Secretario de Administração e Recursos Humanos 

EXTRATO DE CONVÊNIO
Espécie: Convênio nº 006/2014 – CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE MACAU – CNPJ nº 08.184.434/0001-09. CONVENENTE: CENTRO DE
EDUCAÇÃO INTEGRADA MONSENHOR HONÓRIO - CNPJ nº
08.367.328/0001-52 – Objeto: Transferência de recursos financeiros, para as
despesas geradas pelo Centro de Educação Integrada Monsenhor Honório,
para atendimento a complementação de encargos educacionais através de
pagamento mensal de bolsas de estudos para alunos carentes matriculados no

ensino médio no Centro de Educação Integrada Monsenhor Honório. Valor
Global R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais). Sendo: R$ 120.000,00
(cento e vinte mil reais) em 10 (dez) parcelas, que correrão à conta da dotação
alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei Municipal nº
1121/2013 - LOA, de 20 de dezembro de 2013, em favor da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO observadas as características a seguir especifi-
cadas - Programa de Trabalho: 07-1072 - Natureza da Despesa: 3350.41 E R$
6.000,00 (seis mil reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE. Data da
assinatura – 03 de março de 2014 – Signatários: Concedente: Kerginaldo
Pinto do Nascimento – CPF 828.614.714-68. Convenente: Pe Lenilson Silva
das Chagas – CPF 021.048.784-46

RATIFICAÇÃO – INEXIGIBILIDADE 009/2014
Circunstanciado pelo Parecer apresentado pela Assessoria Jurídica, venho
RATIFICAR, a inexigibilidade de licitação, com fundamentação legal na Lei
Federal nº 8.666/93, em seu Art. 25, inciso III, para contratação de Show
Musical para realização de Tocada no Distrito da Cohab – Macau/RN, con-
forme abaixo:

TOTAL DA TOCADA: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Macau/RN, 29 de maio de 2014.
Kerginaldo Pinto do Nascimento
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATOS DE CONTRATOS
INEXIGIBILIDADE 009/2014
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Macau/RN
CONTRATADA: CLAUDEMIR PEREIRA DA SILVA EVENTOS E PROMOÇÕES
- ME
OBJETO: Apresentação de Show Musical para realização de Tocada no
Distrito da Cohab – Macau/RN.
VALOR DO CONTRATO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.009.23.695.0009 – Secretaria Municipal de
Turismo.
PROJEO ATIVIDADE: 1102 – Organização de Festejos Religiosos,
Carnavalescos, Juninos, lazer e Eventos 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica
FONTE: Recursos Próprios - PMM
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do instrumento
contratual.
Macau (RN), 29 de maio de 2014.
ASSINANTES:
Kerginaldo Pinto do Nascimento
PREFEITO MUNICIPAL
Claudemir Pereira da Silva
PELA CONTRATADA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL 001/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN
CONTRATADA: AJF INCORPORAÇÃO, CONSTRUÇÃO & LOCAÇÃO LTDA. 
OBJETO: Construção de Unidade de Pronto Atendimento – UPA – Porte I, na
Avenida Centenário, s/n – Porto São Pedro – Município de Macau/RN.
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.591.138,98 (dois milhões quinhentos e noventa
e um mil cento e trinta e oito reais e noventa e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.010.10.302.0010.1149 – Secretaria
Municipal de Saúde/Construção e Manutenção de UPA
ELEMENTOS DE DESPESA: 4.4.90.51 – Obras e Instalações
FONTE: Recursos Próprios – PMM e Convênio c/Governo Federal – Recurso
Federal
VIGÊNCIA: O prazo para entrega dos serviços contratados, a partir da expe-
dição da "ORDEM DE SERVIÇO", será de 09 (nove) meses consecutivos.
Macau/RN, 29 de maio de 2014.
ASSINANTES:
Kerginaldo Pinto do Nascimento
PREFEITO
Jacqueline Thé Bonifácio Freire
AJF INCORPORAÇÃO, CONSTRUÇÃO & LOCAÇÃO LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
REFERENTE À TP 003/2013
TP 003/2013 (Aditivo 02)
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Macau/RN
CONTRATADA: MAC – CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. EPP
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto alterar a Cláusula Quinta –
Do Prazo de Vigência – do Contrato administrativo, inicialmente firmado em
25 de junho de 2013 e aditado em 26 de dezembro de 2013, que passa a ser lida
com a seguinte redação.
VALOR DO CONTRATO: R$ 129.473,42 (cento e vinte e nove mil quatrocentos
e setenta e três reais e quarenta e dois centavos), mensais.
VIGÊNCIA: Prorrogar até 31 de julho de 2014, o término da vigência do con-
trato pactuado em 25 de junho de 2013, com base na Lei 8.666/93, art. 57, inc.
II e na Cláusula Quinta – Do Prazo de Vigência – do contrato administrativo.
Obs.: Este aditivo perde sua eficácia a partir do término do processo licitatório
para Jardinagem em andamento, com a assinatura e publicação do extrato do
contrato administrativo do referido processo, caso isto ocorra antes do prazo
estabelecido.
Macau/RN, 29 de maio de 2014.
ASSINANTES: 
Kerginaldo Pinto do Nascimento
PREFEITO
Johnny Mac Donald Lucas
MAC – CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. EPP

DATA SHOW MUSICAL LOCAL/EVENTO HORARIO VALOR

30/05/2014

CLAUDEMIR PEREIRA DA
SILVA EVENTOS E PRO-
MOÇÕES-ME (FORROZÃO
DANCE MULÉ) Conjunto da Cohab

23:30 às
02:00H R$ 30.000,00

Comissão Permanente de Licitação




